
30 de janeiro de 2023  
Número 02 

65 

 

  

 
 

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Editores e Livreiros e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços e outros - Retificação. 

 
No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de dezembro de 2022, encontra-se publicada retificação ao contrato 

coletivo mencionado em epígrafe, a qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária correção 
 
 
Assim, na página 4553 onde se lê: 
 

II - Escritório 
 
1 - Carreiras comuns aos setores livreiro e editorial 
 

 

Carreira  

 

Descrição funcional  

 

 

Categoria  

 

Remuneração  

 

 

 

 

Dirigente 

 

 

 

  

 

Planeia a atividade de uma direção da empresa, gerindo, coordenando e dirigindo 

os recursos humanos e materiais alocados, com a autoridade e autonomia 

necessárias para tomar decisões.  

 

Diretor  

 

978,08 € 

 

Planeia a atividade de um departamento da empresa, gerindo, coordenando e 

dirigindo os recursos humanos e materiais alocados, com a autoridade e autonomia 

necessárias para tomar decisões.  

 

Chefe  

de 

departamento  

 

 

915,98 € 

 

Coordena a atividade de uma equipa de trabalho, uni ou multidisciplinar, com vista 

ao desenvolvimento de projetos da empresa. 

 

Chefe  

de equipa  

 

 

853,88 € 

    

 

Carreira 

 

 

Descrição funcional  

 

 

Categoria  

 

Remuneração  

 

 

Técnica  

 

Desenvolve, com grande autonomia técnica, Trabalho intelectual de elevada 

complexidade e responsabilidade consubstanciado no planeamento da consultoria, 

desenvolvimento, execução e coordenação de atividades e projetos, incluindo a 

coordenação de equipas, na respetiva área de formação ou em compatível (gestão, 

contabilidade, compras, marketing, jurídica, desenho, etc.) 

 

Técnica 

Especialista 

 

915,98 € 
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Desenvolve, sob orientações técnicas e de gestão consideradas relevantes, trabalho 

inteletual de média complexidade que envolve funções consultivas, de estudo, 

planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de 

natureza técnica e ou científica na respetiva área de formação ou em atividade com 

esta compatível (gestão, contabilidade, compras, marketing, jurídica, desenho, 

etc.).  

 

 

Técnico 

sénior  

 

 

853,88 € 

 

Desempenha funções de cariz técnico de média complexidade em quaisquer áreas 

funcionais da empresa, dentro da respetiva área de atividade formação ou em 

atividade com esta compatível (gestão, contabilidade, compras, marketing, jurídica, 

desenho, etc.).  

 

Técnico  

 

791,78 € 

 

Desempenha funções de cariz técnico de reduzida complexidade em quaisquer 

áreas funcionais da empresa, dentro da respetiva área de atividade formação ou em 

atividade com esta compatível (gestão, contabilidade, compras, marketing, jurídica, 

desenho, etc.).  

 

Técnico júnior  

 

729,68 € 

 

 

Carreira 

 

Descrição funcional 

 

Categoria 

 

Remuneração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de trabalhadores da 

carreira administrativa ou uma área administrativa da empresa.  

 

Escriturário 

coordenador  

 

853,88 € 

 

Executa tarefas de elevada confiança necessárias ao funcionamento de uma 

direção ou da administração da empresa, competindo-lhe, nomeadamente, 

elaborar textos, cartas e atas de reuniões, preparar processos compilando a 

informação e documentação necessárias, atender telefonemas, receber 

visitantes, contactar clientes, preencher impressos, enviar documentos, 

organizar e manter diversos ficheiros e dossiês, organizar a agenda efetuando 

marcações de reuniões, entrevistas e outros compromissos e efetuar 

marcações de viagens.  

 

 

Secretário 

 de direção  

 

 

 

791,78 € 

 

Organiza e executa as tarefas mais exigentes do escriturário; colabora com o 

escriturário coordenador e, no impedimento deste, coordena e controla as 

tarefas de um grupo de trabalhadores da carreira administrativa com 

atividades afins ou uma área administrativa da empresa.  

 

Escriturário 

especialista  

 

791,78 € 

 

Executa trabalhos de natureza eminentemente administrativa de maior 

complexidade, de acordo com diretivas e instruções gerais. Pode coordenar 

uma área administrativa.  

 

Escriturário 6  

 

781,43 € 

 

Escriturário 5 

 

771,08 € 

 

Executa trabalhos de natureza eminentemente administrativa de média 

complexidade, de acordo com diretivas e instruções gerais.  

 

Escriturário 4  

 

760,73 € 

 

Escriturário 3  

 

750,38 € 

 

Executa trabalhos de natureza eminentemente administrativa de reduzida 

complexidade, de acordo com diretivas e instruções gerais.  

 

Escriturário 2  

 

740,01 € 

 

Escriturário 1  

 

729,68 € 
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   Carreira  

 

Descrição funcional  

 

Categoria  

 

Remuneração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Apoio geral  

 

Vigia as entradas e saídas dos trabalhadores, visitantes, mercadorias e 

correspondência das instalações da empresa. Encaminha os visitantes 

dentro da empresa. Recebe chamadas provenientes do exterior, dando-

lhes o devido encaminhamento.  

 

Rececionista 

 

740,01 € 

 

Presta serviço numa central de contato, sendo a primeira linha de 

atendimento das chamadas ou mensagens provenientes do exterior. 

Efetua chamadas internas e envia mensagens para o exterior. Presta 

informações a clientes sobre a empresa e os seus produtos e serviços.  

 

Operador de 

centro de 

contacto  

 

740,01 € 

 

Vela pela defesa e vigilância das instalações e valores confiados à sua 

guarda, registando toda e qualquer saída de mercadorias, pessoas, 

veículos e materiais.  

 

Vigilante  

 

812,17 € 

 

Assegura o transporte de pessoas ou mercadorias em adequadas 

condições de acondicionamento. Efetua a manutenção e limpeza dos 

veículos que estão sob a sua responsabilidade. Organiza o circuito diário 

das tarefas a realizar, definindo prioridades.  

 

 

Distribuidor  

 

 

729,68 € 

 

Assegura a entrega e/ou recolha de correspondência ou de mercadorias 

de pequeno porte entre estabelecimentos da empresa e/ou entre 

estabelecimentos da empresa e entidades externas.  

 

Serviço externo  

 

729,68 € 

 

Desempenha exclusivamente serviços de limpeza de quaisquer 

instalações da empresa.  

 

Empregado de 

limpeza  

 

709,00 € 

(…)» 

 

Deve ler-se: 
« II - Escritório 

 
1 - Carreiras comuns aos setores livreiro e editorial 
 

 
Carreira  

 
Descrição funcional  

 

 
Categoria  

 
Remuneração  

 
 
 
 

Dirigente 
 
 
 
  

 
… 

 
… 

 
 

… 
 
… 

 
…  

 
 

… 
 
… 

 
… 

 
… 

 
 
 
 

   

 
Carreira 

 
Descrição funcional  

 

 
Categoria  

 
Remuneração  

 
 
Técnica 

 
… 

 
 
… 

 
 

… 
… 
 

 
… 

 
… 

… 
 

 
… 

 
…  
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Carreira 

 

 

Descrição funcional  

 

 

 

Categoria  

 

 

Remuneração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informática 

 

O trabalhador que executa uma ou várias das seguintes funções, com autonomia, 

servindo de referência nas atividades a desenvolver e gerindo as suas prioridades 

dentro do orçamento definido: 915,98 €  

a) De organização de métodos - Estuda, concebe e estabelece as especificações das 

necessidades de informação e os serviços, determina as metodologias e os métodos 

de simplificação, quer manuais, quer mecanizados, de tratamento da informação e 

a organização dos circuitos dos documentos nos serviços não englobados nos do 

computador;  

b) De aplicações - Estuda, concebe e estabelece as especificações dos programas, 

determina o formato das informações, a organização dos ficheiros que as contém e 

as operações a efetuar com elas no decorrer da execução do trabalho no 

computador. Codifica, testa, corrige, faz manutenção e documenta os programas;  

c) De software - Estuda, concebe e estabelece as especificações, codifica, testa, 

corrige, faz manutenção e documenta os módulos de utilização geral. Pesquisa as 

causas de incidentes de exploração;  

d) De exploração - Estuda, concebe e estabelece as especificações do programa da 

exploração do computador e os trabalhos a realizar e determina os métodos de 

tratamento da informação e os circuitos dos documentos nos serviços do 

computador e elabora o programa de exploração. Contabiliza o tempo de produção, 

de paragem, de avaria e de manutenção e determina os custos de exploração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Programador 

especialista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

915,98 € 

 

O trabalhador que executa uma ou várias das seguintes funções gerindo as suas 

prioridades dentro do orçamento definido:  

a) De organização de métodos - Estuda e estabelece as especificações das 

necessidades de informação utiliza as metodologias definidas e os métodos de 

simplificação, quer manuais, quer mecanizados, de tratamento da informação;  

b) De aplicações - Estuda e estabelece as especificações dos programas, utiliza o 

formato das informações definidos, determina a organização dos ficheiros que as 

contém e as operações a efetuar com elas no decorrer da execução do trabalho no 

computador. Codifica, testa, corrige de acordo com as especificações efetuadas e 

metodologia existente. Faz manutenção e documenta os programas;  

c) De software - Estuda as especificações, codifica, testa, corrige, faz manutenção e 

documenta os módulos de utilização geral. Pesquisa as causas de incidentes de 

exploração, define as medidas de correção e após desenvolver as medidas 

corretivas, testa;  

d) De exploração - Estuda as especificações do programa da exploração do 

computador e os trabalhos a realizar e determina os métodos de tratamento da 

informação e os circuitos dos documentos nos serviços do computador e elabora o 

programa de exploração. 

 

 

 

 

 

 

 

Programador 

sénior  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

874,58 € 

 

 

 

 

 

 

O trabalhador que executa uma ou várias das seguintes funções, sob supervisão 

com apoio no planeamento, organização e controlo das atividades que tem de 

desenvolver:  

a) De organização de métodos - Estuda as especificações das necessidades de 

informação apresentadas e desenvolve os métodos para tratamento da informação;  

b) De aplicações - Estuda as especificações dos programas, utiliza os padrões ou 

especificações do formato das informações, a organização dos ficheiros que as 

contém e as operações a efetuar com elas no decorrer da execução do trabalho no 

computador. Utiliza as metodologias existentes para codificar, testar, corrigir, faz 

manutenção e documenta os programas de acordo com os padrões definidos;  

c) De software - Estuda as especificações para desenvolver os programas, testa, 

corrige, faz manutenção e documenta os módulos de utilização geral, de acordo 

com os padrões definidos. Pesquisa as causas de incidentes de exploração;  

d) De exploração - Estuda as especificações do programa da exploração do 

computador e os trabalhos a realizar e elabora o programa de exploração. 

 

 

 

 

 

 

 

Programador 

junior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

833,18 € 
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Informatica 

 

Desempenha uma ou várias das seguintes funções, com autonomia, servindo de 

referência nas atividades a desenvolver e gerindo as suas prioridades dentro do 

orçamento definido:  

a) Funcional - Estuda e define o serviço do utilizador, determina a natureza e o 

valor das informações existentes e especifica as necessidades de informação e os 

cadernos de encargos ou as atualizações dos sistemas de informação; Desenvolve e 

implementa metodologias de suporte à atividade;  

b) De sistemas - Estuda a viabilidade técnica, económica e operacional dos 

encargos, avalia os recursos necessários para os executar, implantar e manter e 

especifica os sistemas de informação que os satisfaçam;  

c) Orgânico - Estuda os sistemas de informação e determina as etapas do 

processamento e os tratamentos de informação e especifica os programas que 

compõem as aplicações. Testa e altera as aplicações;  

d) De software – Estuda software base, rotinas utilitárias, programas gerais, 

linguagens de programação, dispositivos e técnicas desenvolvidos pelos fabricantes 

e determina o seu interesse de exploração. Desenvolve e especifica módulos de 

informação e respetivos testes técnicos e de utilizador e elabora o respetivo manual 

de operações;  

e) De exploração - Estuda os serviços que concorrem para a produção do trabalho 

no computador e os trabalhos a realizar e especifica o programa de exploração do 

computador a fim de otimizar a produção, a rentabilidade das máquinas, os 

circuitos e controle dos documentos e os métodos e os processos utilizados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Analista 

especialista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

833,18 € 

 

 

 

 

 

 

Desempenha uma ou várias das seguintes funções:  

a) Funcional - Estuda e apresenta propostas de definição do serviço do utilizador, 

determina a natureza e o valor das informações existentes e especifica as 

necessidades de informação e os cadernos de encargos ou as atualizações dos 

sistemas de informação;  

b) De sistemas - Estuda a viabilidade técnica, económica e operacional dos 

encargos e especifica os sistemas de informação que os satisfaçam;  

c) Orgânico - Estuda os sistemas de informação e determina as etapas do 

processamento e os tratamentos de informação e especifica os programas que 

compõem as aplicações. Testa e altera as aplicações;  

d) De software - Estuda software base, rotinas utilitárias, programas gerais, 

linguagens de programação, dispositivos e técnicas desenvolvidos pelos fabricantes 

e analisa o seu interesse de exploração. Desenvolve e especifica módulos de 

utilização geral e respetivos testes técnicos e de utilizador e elabora o respetivo 

manual de operações;  

e) De exploração - Estuda os serviços que concorrem para a produção do trabalho 

no computador e especifica o programa de exploração do computador a fim de 

otimizar a produção, a rentabilidade das máquinas. 

 

 

 

 

 

 

 

Analista 

sénior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

802,13€ 

 

 

 

 

 

 

Desempenha uma das seguintes funções:  

a) Funcional - Estuda e define o serviço do utilizador, determina a natureza das 

informações existentes e especifica as necessidades de informação e os cadernos de 

encargos;  

b) De sistemas - Estuda a viabilidade técnica e operacional dos encargos, faz 

propostas identificando os sistemas de informação que os satisfaçam e elabora o 

respetivo manual de operações, sob supervisão;  

c) Orgânico - Estuda os sistemas de informação e determina as etapas do 

processamento e os tratamentos de informação e especifica os programas que 

compõem as aplicações. Testa e altera as aplicações;  

e) De exploração - Estuda os serviços que concorrem para a produção do trabalho 

no computador e os trabalhos a realizar e especifica o programa de exploração do 

computador. Sob supervisão com apoio no planeamento, organização e controlo 

das atividades que tem de desenvolver. 

 

 

 

 

 

 

 

Analista 

júnior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

771,08€ 

 

 

 

 

 



70  
Número 02 

30 de janeiro de 2023 

 

  

Assegura a operação de sistemas e redes atuando, por meios remotos, de modo a 

evitar interrupções ou indisponibilidade dos mesmos. Assegura o controlo do 

software e hardware existente na empresa. Analisa e soluciona problemas técnicos 

dentro do seu âmbito de intervenção. Assegura serviços de helpdesk com clientes 

internos e externos, registando as ocorrências. Realiza atividades de planeamento 

para a execução de processamentos. 

 

 

 

Assistente 

informático 

 

 

 

 

 

740,01€ 

 

 

    

 

Carreira 

 

Descrição funcional 

 

Categoria 

 

Remuneração 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administrativa 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
 
 
 
 

Apoio geral 
 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 
… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 

… 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


